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PORTARTA NM852/2Q24

POR MOTIVO DECONCEDE AFASTAMENTO

DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA FEl^^ANDES, E

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médicob)

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 21 de outubro de 2024 a 22 de outubro

de 2024, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
PATRÍCIA FERNANDES, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n°

8.980.080-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em

Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR, nomeada através da Poitaiia n . 067/2012 2 .

(segundo) padrão, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de outubro

de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 24 de outubro de 2024.
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:42E90CAl

DOENÇA A SERVIDORA CLEONICE GARCIA
DA COSTA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1852/2024

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

SÉRGIO LITZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporá, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:I - Conceder, a partir de 19 de outubro de 2024 a 23 de outubro de

2024, 05 (cinco) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora CLEONICE GARCIA DA COSTA.

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
8.004.869-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 035.424.429-92,

residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através
da Portaria n°. 159/2012 de 02 de março de 2012, lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde.

0 disposto no Art. 34 da Leí n°. 835/2006;
o atestado Médico

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 21 de outubro de 2024 a 22 de outubro de
2024, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora PATRÍCIA FERNANDES, brasileira,

divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de PROFESSOR, nomeada através da Portaria n°. 067/2012 2°.
(segundo) padrão, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de outubro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de outubro de
2024,Iporã-(PR), 24 de outubro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:2281BF83 Iporã-(PR), 24 de outubro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1851/2024

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:0CE068BA

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N* 1853/2024SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

DOENÇA A SERVIDORA MARCIA CRISTINA
DOS SANTOS TOM/lZELI. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:I - Conceder, no dia 18 de outubro de 2024, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

patrícia FERNANDES, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR.
nomeada através da Portaria n°. 067/2012 2°. (segundo) padrão, lotada
na Secretaria de Educação e Cultura.

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 16 de outubro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

MARCIA CRISTINA DOS SANTOS TOMAZELI. brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG sob n°. 8.371.198-1-
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 040.765.469-03, nomeada
através da Portaria n'’ 057/2010, de 01/02/2010, ocupante do cargo de
PROFESSOR DE EDUCACÂO INFANTIL, nomeada através da

Portaria n°. 028/2016 de 29 de janeiro de 2016, designada para exercer
função de COORDENADORA PEDAGÓGICA no CMEI Recanto

dos Pequeninos, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,
lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

a

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de outubro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 24 de outubro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de outubro de
2024.
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